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EMENTÁRIO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO DO ACRE E DA UNIÃO  
COM AS INOVAÇÕES JURIDICAS E JURISPRUDÊNCIAIS 

VOLTADAS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Nº 17/2015                         Sexta-feira, 22 de maio de 2015 
 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO ACRE  

NORMAS PUBLICADAS 
 
 
DOE Nº 11.556 de 18 de maio de 2015 – NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
DOE Nº 11.557 de 19 de maio de 2015 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE.  
 
DOE Nº 11.558 de 20 de maio de 2015 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE.  
 
DOE Nº 11.559 de 21 de maio de 2015 – NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
DOE Nº 11.560 de 22 de maio de 2015 – NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO1 

DECISÕES DO TCU 

AGU e PESSOAL. Súmula/AGU nº 78, de 15.05.2015 (DOU de 18.05.2015, S. 1, p. 1) – 
“É reconhecido o direito dos docentes da carreira do magistério básico, técnico e 
tecnológico federal à progressão por titulação, sem a observância do interstício, até o 
advento do Decreto 7.806, publicado no D.O.U de 18/09/2012; observadas as regras 
estabelecidas nos artigos 13 e 14 da Lei 11.344/2006, a correlação disposta no Anexo 
LXIX à Lei nº 11.784/2008 e o limite máximo de progressão à Classe D-III, nível I”. 
 
CGU, GESTÃO PÚBLICA, PESSOAL e TELETRABALHO. Portaria/CGU nº 1.242, de 
15.05.2015 (DOU de 18.05.2015, S. 1, ps. 1 a 3) - regulamenta a experiência-piloto do 
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Programa de Gestão que permite o teletrabalho no âmbito da Controladoria-Geral da 
União. 

TRANSPARÊNCIA. Portaria Interministerial/CGU e MP nº 1.254, de 18.05.2015 (DOU 
de 19.05.2015, S. 1, ps. 1 e 2) - institui o Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao 
Cidadão (e-SIC) no âmbito do Poder Executivo Federal. 

CONTRATOS, LICITAÇÕES e SOFTWARE LIVRE. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 3.059 (1) – ADI-152532-STF (DOU de 21.05.2015, S. 1, p. 1) – 
“Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO ADMINISTRATIVO E 
CONSTITUCIONAL. LEI Nº 11.871/02, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, QUE 
INSTITUI, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REGIONAL, PREFERÊNCIA 
ABSTRATA PELA AQUISIÇÃO DE SOFTWARES LIVRES OU SEM RESTRIÇÕES 
PROPRIETÁRIAS. EXERCÍCIO REGULAR DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PELO 
ESTADO-MEMBRO. INEXISTÊNCIA DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
LEGIFERANTE RESERVADA À UNIÃO PARA PRODUZIR NORMAS GERAIS EM TEMA 
DE LICITAÇÃO. LEGISLAÇÃO COMPATÍVEL COM OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
DA SEPARAÇÃO DOS PODERES, DA IMPESSOALIDADE, DA EFICIÊNCIA E DA 
ECONOMICIDADE. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. 1. A competência legislativa 
do Estado-membro para dispor sobre licitações e contratos administrativos respalda a 
fixação por lei de preferência para a aquisição de softwares livres pela Administração 
Pública regional, sem que se configure usurpação da competência legislativa da União 
para fixar normas gerais sobre o tema (CRFB, art. 22, XXVII). 2. A matéria atinente às 
licitações e aos contratos administrativos não foi expressamente incluída no rol submetido 
à iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo (CRFB, art. 61, §1º, II), 
sendo, portanto, plenamente suscetível de regramento por lei oriunda de projeto iniciado 
por qualquer dos membros do Poder Legislativo. 3. A Lei nº 11.871/2002 do Estado do Rio 
Grande do Sul não engessou a Administração Pública regional, revelando-se compatível 
com o princípio da Separação dos Poderes (CRFB, art. 2º), uma vez que a regra de 
precedência abstrata em favor dos softwares livres pode ser afastada sempre que 
presentes razões tecnicamente justificadas. 4. A Lei nº 11.871/2002 do Estado do Rio 
Grande do Sul não exclui do universo de possíveis contratantes pelo Poder Público 
nenhum sujeito, sendo certo que todo fabricante de programas de computador poderá 
participar do certame, independentemente do seu produto, bastando que esteja disposto a 
celebrar licenciamento amplo desejado pela Administração. 5. Os postulados 
constitucionais da eficiência e da economicidade (CRFB, arts. 37, caput e 70, caput) 
justificam a iniciativa do legislador estadual em estabelecer a preferência em favor de 
softwares livres a serem adquiridos pela Administração Pública. 6. Pedido de declaração 
de inconstitucionalidade julgado improcedente”. 
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AMBIENTAL. Lei nº 13.123, de 20.05.2015 (DOU de 21.05.2015, S. 1, ps. 1 a 6) - 
regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da Constituição Federal, o Artigo 1, a 
alínea “j” do Artigo 8, a alínea “c” do Artigo 10, o Artigo 15 e os §§ 3º e 4º do Artigo 16 da 
Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de 
março de 1998; dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, sobre a proteção e o 
acesso ao conhecimento tradicional associado e sobre a repartição de benefícios para 
conservação e uso sustentável da biodiversidade; revoga a Medida Provisória nº 2.186-16, 
de 23 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL. DOU de 22.05.2015, S. 1, p. 123. Ementa: o TCU deu 
ciência à Fundação Universidade Federal do Tocantins (UFT) acerca de irregularidade 
caracterizada pela contabilização das aquisições de material bibliográfico, para uso das 
bibliotecas da Universidade, que tenham sido feitas como material de consumo, as quais 
estariam em desacordo com a classificação prevista nos subitens 1.22, 1.23, 4.1 e 4.2, 
todos do Acórdão nº 111/2006-1ªC, e com o subitem 3.8, do Manual do SIAFI, Seção 
021100, Assunto 021135 (item 1.8.3.3, TC-018.679/2014-5, Acórdão nº 1.179/2015-
Plenário). 

CFC e CONTABILIDADE. Resolução/CFC nº 1.486, de 15.05.2015 (DOU de 22.05.2015, 
S. 1, ps. 230 e 231) - regulamenta o Exame de Suficiência como requisito para obtenção 
de Registro Profissional em Conselho Regional de Contabilidade (CRC). Pelo art. 6º do 
normativo, o Exame de Suficiência será composto de uma prova para os Bacharéis em 
Ciências Contábeis, obedecidas às seguintes condições e áreas de conhecimentos: a) 
Contabilidade Geral; b) Contabilidade de Custos; c) Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público; d) Contabilidade Gerencial; e) Controladoria; f) Teoria da Contabilidade; g) 
Legislação e Ética Profissional; h) Princípios de Contabilidade e Normas Brasileiras de 
Contabilidade; i) Auditoria Contábil; j) Perícia Contábil; k) Noções de Direito; l) Matemática 
Financeira e Estatística; e m) Língua Portuguesa. 
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